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                                                COOP’SOL 
 

 

Boletim Informativo Nº16                      02/Junho/2008                 
 

 

 

CAROS COOPERANTES 
 

Temos verificado não haver da parte de alguns Sócios e 

Motoristas, a comunicação á Central das alterações dos seus 

dados. Sendo assim, e para que de futuro não haja desculpas 

para que não se cumpra o Artigo 7º único, do Regulamento 

Interno, encontra-se no verso deste Boletim uma Ficha de 

Actualização, que todos os Sócios devem preencher, uma por 

cada carro que os Sócios tiverem. 

 

Encontra-se também afixada na Central, uma Lista dos 

Motoristas que não têm Fotografia na Central. 

 

A entrega das Fichas e Fotografias deve ser feita até ao dia 7 

de Julho de 2008. 

 

Á também alguns casos em que as Fotografias existentes são 

já bastantes antigas, agradecemos a quem se considere nesta 

situação, a entrega de novas Fotos para actualização dos 

ficheiros e emissão de novos cartões. 
 

 

 

 

 

 

A elaboração dos Boletins Informativos tem por base a Artigo 60º, do Regulamento Interno desta Cooperativa, 

sendo da responsabilidade de todos os Cooperantes, Artigo 25º, transmitir e dar a conhecer o seu conteúdo aos 

funcionários e comunicar à Central qualquer falha dos mesmos. 

                                                                                                                           

A Direcção 

                    

 


